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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - ATOS DO PODER EXECUTIVO  
  

EDITAL Nº 001/2021 – PROCESSO SELETIVO ESTÁGIO  

EDITAL Nº 001/2021 

 
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS NO ÂMBITO MUNICÍPIO 
DE SERTANEJA. 

 
A PRESIDENTE COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nos termos 

da Lei Federal nº. 11.788/2008 c/c as Leis Municipais nº. 
1.671/2014, 1.722/2014 e Decreto nº 6.789/2021 de 12 de 

fevereiro de 2021, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a abertura de processo seletivo 
destinado à contratação de estagiários regularmente matriculados nos cursos de Formação Docente - 
Magistério e Superiores nas áreas de Arquitetura, Pedagogia, Administração, Direito, Educação Física, 
Biologia, Farmácia, Fisioterapia, Enfermagem, Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas e 
Ciências Contábeis, Licenciatura em História, Letras, Matemática, Arte ou Geografia e Serviço Social.  

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 - O teste seletivo destina-se a selecionar estudantes para a realização de estágio curricular não obrigatório, 
em atividades acadêmicas compatíveis com o tipo de formação profissional, oportunizando ao candidato a 
vivência entre a teoria aprendida e a prática realizada. 
 
1.2 - A seleção dos estagiários a serem contratados respeitará a Lei Federal 11.788/2008 e Lei Municipal 
1.671/2014 e suas respectivas alterações, não possuindo, para qualquer efeito, vínculo empregatício com o 
Município de Sertaneja – PR. 
 
1.3 - O Processo seletivo constitui-se em seleção isonômica, pela avaliação dos conhecimentos do aluno 
interessado, através de prova objetiva. 
 
2. DAS VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO: 
 
2.1 - O Candidato concorrerá à vaga oferecida conforme o seguinte quadro demonstrativo: 
 
 
 
 
 
 

Órgão Oficial Eletrônico do Município de Sertaneja 
Lei nº 1692/2014, de 25 de junho de 2014. 
 
Prefeito Municipal: 
JAMISON DONIZETE DA SILVA. 
 
Sede Administrativa: 
AVENIDA: NOSSA SENHORA DO ROCIO nº 233. 
Centro, CEP: 86.340-000. FONE: (43) 3562-1172. 
SERTANEJA – PARANÁ 
 
E-mail: orgaooficial@sertaneja.pr.gov.br 
Site: www.sertaneja.pr.gov.br 

http://www.sertaneja.pr.gov.br/
mailto:orgaooficial@sertaneja.pr.gov.br
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VAGAS REQUISITO 
CARGA 
HORARIA 

REMUNERAÇÃO 

03 Estar cursando Formação Docente - Magistério 20 horas R$ 550,00 

01 Estar cursando Arquitetura 30 horas R$ 825,00 

02 Estar cursando Pedagogia 30 horas R$ 825,00 

04 Estar cursando Administração 30 horas R$ 825,00 

01 Estar cursando Direito  30 horas R$ 825,00 

04 Estar cursando Educação Física  30 horas R$ 825,00 

01 Estar cursando Biologia 30 horas R$ 825,00 

02 Estar cursando Farmácia 30 horas R$ 825,00 

01 Estar cursando Fisioterapia  30 horas R$ 825,00 

02 Estar cursando Enfermagem  30 horas R$ 825,00 

01 
Estar cursando Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas 

30 horas R$ 825,00 

01 Estar cursando Ciências Contábeis  30 horas R$ 825,00 

01 
Estar cursando Licenciatura em História, Letras, 
Matemática, Arte e Geografia 

30 horas R$ 825,00 

01 Estar cursando Psicologia  30 horas R$ 825,00 

01 Estar cursando Serviço Social    30 horas R$ 825,00 

 
3. DAS INSCRIÇÕES  
 
3.1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
3.2 - As inscrições para pretendentes nas áreas citadas no item 2.1 poderão ser efetuadas no período de 15 de 
fevereiro a 24 de fevereiro de 2021, exclusivamente, através do site www.sertaneja.pr.gov.br. 
 
3.3 - Após a data fixada como termo final do prazo para as inscrições, não mais será admitida inscrição, sob 
qualquer condição ou pretexto. 
 
3.4 - As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se a 
Comissão Especial de Seleção e Organização, o direito de excluir deste processo seletivo aquele que não 
preencher o formulário de forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos ou falsos. 
 
3.5 - A homologação das inscrições será divulgada no dia 25 de fevereiro de 2021, no site 

www.sertaneja.pr.gov.br.  

http://www.sertaneja.pr.gov.br/
http://www.sertaneja.pr.gov.br/
http://www.sertaneja.pr.gov.br/
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4. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  

 
4.1 - O candidato com deficiência deverá informar sua condição no momento da inscrição.   
 
4.2 - Se convocado, o candidato será submetido a exame acerca de sua condição de pessoa com deficiência, 
bem como o grau de compatibilidade com as atividades a serem exercidas, que emitirá parecer observando:  
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;  
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais às atividades a desempenhar;  
c) a viabilização das condições de acessibilidades e as adequações do ambiente de estágio na execução das 
atividades;  
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos e outros meios que habitualmente utilize em seu 
auxílio;  
e) a Classificação Internacional de Doença CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.  
 
4.3 - Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas aos candidatos com deficiência, observada a 
compatibilidade do estágio com a deficiência apresentada.  
 
4.4 - A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito por vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência, passando a figurar na lista geral de inscritos.  
 
4.5 - A vaga destinada ao candidato com deficiência que não for preenchida será destinada aos demais 
candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
 
5. DA PROVA 
 
5.1 - A seleção dos candidatos se dará por meio de prova objetiva a ser aplicada no dia 07 de março de 2021, 
a partir das 9h 00min, com encerramento às 12h 00min, na Escola Municipal Prefeito Luiz Valério – Ensino 
Fundamental, à Rua: Governador Bento Munhoz da Rocha Neto, 81, Centro. 
 
5.2 - Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão abertos às 8h 00min e fechados às 8h 
30min, estando impedidos, por qualquer motivo, de ingressar o candidato ao local de prova após o horário 

estipulado. 
 
5.3 - Para a realização da prova o candidato deverá portar somente o documento de identificação, o 
comprovante de inscrição e caneta esferográfica com tinta preta ou azul. 
 
5.4 - Durante a realização da prova não será admitida qualquer espécie de consulta a livros, revistas, 
periódicos, Internet, celulares ou outros equipamentos eletrônicos. 
 
5.5 - Só poderá realizar a prova o candidato que exibir um dos documentos oficiais de identidade original: RG, 
Passaporte Brasileiro, Certificado de Reservista, Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação com 

http://www.sertaneja.pr.gov.br/
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foto e o Comprovante de Inscrição ao adentrar no local de prova e assinar lista de presença, sob pena de ser 
considerado ausente.  
 
5.6 - As provas contarão com 20 (vinte) questões objetivas de múltipla escolha, sendo 02 (duas) de 
Conhecimentos da Atualidade, 12 (doze) de Língua Portuguesa, 04 (quatro) de Matemática e 02 (duas) 

Conhecimento sobre o Município, com valor de 5,0 pontos atribuída a cada assertiva, sendo desclassificados 
os candidatos que não alcançarem acertos igual ou superior a 10 (dez) do total de questões da prova. 
 
5.7 - Fica terminantemente proibido a participação de estagiários que já cumpriram 02 (dois) anos de estágio 
com esta Municipalidade, seja na Administração Direta ou Indireta. 
 
5.8 - Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do teste seletivo o candidato que: 
a) Utilizar ou tentar usar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros no teste seletivo; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxilio para a execução de qualquer prova; 
c) Faltar com o devido respeito com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes e com os demais candidatos; 
d) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de membros da equipe de aplicação das 
provas; 
e) Descumprir as instruções contidas neste Edital e no caderno de provas; 
f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
 
5.9 - O candidato só poderá entregar a prova e retirar-se da sala decorrida, no mínimo 01h 00min (uma hora) 

do seu início.  
 
5.10 - O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção da prova, devendo o candidato assinalar uma única resposta para 
cada questão.  
 
5.11 - O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital.  
 
5.12 - Não serão computadas atribuindo-se nota zero às questões objetivas não assinaladas (em branco) na 
folha de respostas, assim como as questões que contenham mais de uma alternativa assinalada para a mesma 
questão (ainda que uma delas esteja correta), que contenha emenda, rasura e/ou alternativa marcada a lápis, e 
quando a alternativa assinalada for à incorreta. 
 
5.13 - Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão retirar-se do local simultaneamente, após o 
lacre dos envelopes das provas. 
  
5.14 - O gabarito da prova objetiva será disponibilizado na internet, no dia 08 de março de 2021, no endereço 

eletrônico  www.sertaneja.pr.gov.br, através do Diário Oficial Online. 
 

http://www.sertaneja.pr.gov.br/
http://www.sertaneja.pr.gov.br/
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6. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 

 
6.1 - Será reprovado da prova objetiva e eliminado do teste seletivo o candidato que não alcançar acertos igual 
ou superior a 10 (dez) do total das questões da prova. 

 
6.2 - O candidato eliminado na forma do subitem 6.1 deste Edital não terá classificação no teste seletivo. 
 
6.3 - A nota final no teste seletivo será a soma algébrica das questões que obtiverem acerto. 
 
6.4 - Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da nota final no teste seletivo. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
7.1 - Em caso de empate no resultado terá preferência o candidato que tiver: 
a) maior idade; 

b) obtiver mais acertos nas questões de português; 

c) obtiver mais acertos nas questões de matemática. 

 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1 - O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito poderá fazê-lo pelo período de 09 a 10 de 
março de 2021, em documento preenchido e protocolado junto à Secretaria Municipal de Educação, no 
período matutino das 9:00h às 11:00h e vespertino das 13:30h às 16:00h, à Avenida Nossa Senhora do 
Rocio, 203, Centro.  
 
8.2 - O gabarito divulgado poderá ser alterado, caso haja provimento de recursos interpostos, onde o resultado 
será modificado para todos os candidatos. 
 
8.3 - O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, sob pena de ser indeferido. 
 
8.4 - Os recursos que forem encaminhados por via postal, via fax ou via correio eletrônico, não serão 
admitidos, nem analisados. 
 
8.5 - Se houver alteração de alternativa (a,b,c,d,e) divulgada pelo gabarito como sendo a correta, os efeitos 
decorrentes serão aplicados a todos os candidatos, independentemente de terem ou não recorrido, ou de 
terem ou não marcado a opção divulgada como correta no gabarito. 
 
8.6 - Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em duplicidade ou 
incorreto do cartão-resposta.  
 
8.7 - O Resultado da nota final da prova objetiva será disponibilizado na internet, no dia 12 de março de 2021, 

no endereço eletrônico  www.sertaneja.pr.gov.br. 

http://www.sertaneja.pr.gov.br/
http://www.sertaneja.pr.gov.br/
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8.8 - Da divulgação da nota final caberá recurso no período de 15 a 16 de março de 2021, em documento 
preenchido e protocolado junto à Secretaria Municipal de Educação, no período matutino das 9:00h às 11:00h 
e vespertino das 13:30h às 16:00h, à Avenida Nossa Senhora do Rocio, 203, Centro. 
 
8.9 - Não serão aceitos os recursos interpostos fora dos prazos estabelecidos neste edital. 
 
8.10 - Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de reconsideração ou de revisão de resultado de recursos. 
 
9. DA HOMOLOGAÇÃO FINAL E DA CONVOCAÇÃO PARA O ESTÁGIO 

 
9.1 - Divulgado o resultado final, decididos os recursos porventura interpostos, o teste seletivo público será 
homologado pela Administração Pública e a classificação final será divulgada e publicada na internet, no 
endereço: www.sertaneja.pr.gov.br, em 19 de março de 2021. 

 
9.2 - A aprovação no teste seletivo não gera direito à convocação e esta obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação por curso e ficará condicionada à comprovação de documentos. 
 
9.3 - No ato da convocação, o candidato deverá apresentar comprovante de que está matriculado e 
frequentando os cursos relacionados no subitem 2.1 deste Edital, informando ao contratante o período que está 
cursando. 
 
9.4 - O candidato aprovado será convocado por meio de edital publicado no site  www.sertaneja.pr.gov.br, e terá o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da convocação, para comparecer à Secretaria Municipal de Educação 
para orientações quanto aos procedimentos e documentações necessárias para a celebração de termo de 
estágio. 
 
9.5 - O não comparecimento dentro do prazo estabelecido no subitem 9.4, implicará a inabilitação do candidato 
para o teste seletivo, reservando-se ao Município o direito de convocar o próximo candidato da lista de 
classificação. 
 

9.6 - Os candidatos aprovados e não admitidos constituirão cadastro, pelo prazo de 01 (um) ano prorrogável 
uma vez, por igual período, a contar da data de publicação do resultado final. 
 
9.7 - A realização do estágio dar-se-á mediante a assinatura de Termo de Compromisso de estágio curricular 
não obrigatório, celebrado entre o estagiário e esta municipalidade, com interveniência da Instituição de Ensino 
na qual o candidato encontra-se matriculado e desde que esta seja conveniada com a empresa de Estágio. 
 
9.8 - A bolsa estágio visa auxiliar a cobertura de despesas relacionadas ao estágio, como transporte e 
alimentação, entre outros, ficando vedada a concessão de qualquer auxílio adicional, não possuindo qualquer 
natureza salarial. 
 

http://www.sertaneja.pr.gov.br/
http://www.sertaneja.pr.gov.br/
http://www.sertaneja.pr.gov.br/
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9.9 - A bolsa estágio poderá variar de acordo com o número de dias úteis do período a que se refere, bem 
como o número de ausências justificadas ou não, se houver, as quais serão descontadas. 
 
9.10 - Não será permitida a realização concomitante de mais de um estágio remunerado pelo mesmo 
candidato. 
 
11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO  
 
11.1 - O teste seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar da publicação da homologação do resultado final, 

prorrogável uma vez, por igual período. 
 
12. DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS  

 
12.1 - Os contratos referente ao Processo Seletivo de Estagiário serão em conformidade com o disposto no art. 
11 da Lei Federal nº 11.788/2008.  
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
13.1 - Ao efetuar sua inscrição o candidato adere aos termos do presente Edital, sendo de sua inteira 
responsabilidade acompanhar a publicação dos respectivos atos, editais, aditamentos e instruções específicas 
para a realização e conclusão do processo.  
 
13.2 - As publicações relativas ao presente Processo Seletivo de Estagiário ocorrerão no Diário Oficial do 
Município, através do site www.sertaneja.pr.gov.br.  
 
13.3 - As datas de divulgação e resultados poderão sofrer modificações mediante prévia comunicação a ser 
feita pelo Município de Sertaneja, por meio de divulgações no Diário Oficial do Município, através do site 
www.sertaneja.pr.gov.br.  
 
13.4 - Constituem parte integrante deste Edital os Anexos I e II. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este teste seletivo, bem como de eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do certame. 
 
14.2 - As normas e diretrizes quanto ao Programa de Estágio em âmbito municipal estão regidas e 
disciplinadas pela Lei Federal n.º 11.788/2008 e Lei Municipal nº 1.671/2014 e suas alterações. 

 
14.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de teste seletivo de Estagiários de 
Sertaneja, PR. 

http://www.sertaneja.pr.gov.br/
http://www.sertaneja.pr.gov.br/
http://www.sertaneja.pr.gov.br/
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Sertaneja, 12 de fevereiro de 2021. 
 

LUCIANE DE FÁTIMA NEPOMUCENO  
Presidente da Comissão Especial de Seleção e Organização 

 

ANEXO I – CRONOGRAMA 

 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 12 de fevereiro de 2021. 

 
INSCRIÇÕES: 15 a 24 de fevereiro de 2021. 

 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 25 de fevereiro de 2021. 

 
PROVA OBJETIVA: 07 de março de 2021. 

 
DIVULGAÇÃO DO GABARITO: 08 de março de 2021. 
 
RECURSO DO GABARITO: 09 a 10 de março de 2021. 

 
DIVULGAÇÃO DA NOTA FINAL: 12 de março de 2021. 

 
PERÍODO PARA RECURSOS DA NOTA FINAL: 16 a 16 de março de 2021. 

 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: 19 de março de 2021. 

 

ANEXO II 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
Língua Portuguesa: 1. Morfologia: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo, crase, advérbio. - 2. 

Estrutura, formação e significado de palavras. - 3. Sintaxe: sujeito, predicado, complementos, período 
composto por coordenação e subordinação. - 4. Pontuação e acentuação. - 5. Concordância nominal e verbal. - 
6. Interpretação de texto. Matemática: 1. Medidas: comprimento, superfície, volume, massa, tempo. - 2. 
Noções de geometria: formas, perímetro, área e volume. - 3. Regra de três simples e composta. - 4. 
Porcentagem. - 5. Juros simples. - 6. Equação de 1° grau. - 7. Resolução de situações-problema. - 8. Razões e 
proporções. Conhecimentos do Município e Conhecimentos da Atualidade. 
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ADMINISTRAÇÃO EM GERAL - LEIS 

EMENDA A LOM 005/2021 

 
“Altera a redação do art. 29 da Lei Orgânica do Município de Sertaneja e dá outras providências.” 
 
A Câmara Municipal de Sertaneja, Estado do Paraná, aprovou e a Mesa Executiva promulga a seguinte: 

 
EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

 
Art. 1º - Altera a redação do art. 29 da Lei Orgânica do Município de Sertaneja que passa a ter a seguinte 
redação: 
 
Art. - 29 - As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se às segundas-feiras, com início às 19h00min. 

 
Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Edifício da Câmara Municipal de Sertaneja, aos 10 de Fevereiro de 2021. 
 

Samuel Carlos do Prado                                     Nivaldo Sérgio da Silva 
PRESIDENTE                                                        VICE-PRESIDENTE 

 
Thales Gerdulli Serafim Tavares                                  Cornélio Nogueira Neto 

 PRIMEIRO SECRETÁRIO                                                 SEGUNDO SECRETÁRIO 
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DECRETOS EM GERAL 

DECRETO Nº 6788/2021 – DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

Súmula: “Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 238.574,53 e dá outras providencias.”  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERTANEJA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 2352/20, de 23 de dezembro de 2020, em seu artigo 8º, Inciso III, 
na forma do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, de 17 de março de 1964,  

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

238.574,53 (DUZENTOS E TRINTA E OITO MIL E QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 
CIQUEENTA E TRES CENTAVOS)) nas seguintes dotações orçamentárias: 

0700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

0704 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

0704.082410025.2351 – 3390.30.00 (635) – G/FONTE 3793 – MAT CONSUMO 1.674,34 

0701 – DEPARTAMENTO DE ASSIST. SOCIAL  

0701.082440025.2352 – 3390.30.00 (636) – G/FONTE 3000 – MAT. CONSUMO 725,87 

0701.082440025.2352 – 3390.30.00 (637) – G/FONTE 3845 – MAT. CONSUMO 11.919,78 

0701.082440025.2352 – 4490.52.00 (638) – G/FONTE 3000 – EQ. MAT. PERM. 1.156,88 

0701.082440025.2352 – 4490.52.00 (639) – G/FONTE 3845 – EQ. MAT. PERM. 28.554,47 

0702 – FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL  

0702.082440025.2382 – 3390.30.00 (640) – G/FONTE 3795 - MAT CONSUMO 584,24 

0702.082440025.2382 – 3390.30.00 (641) – G/FONTE 3819 – MAT. CONSUMO 338,23 

0702.082440025.2343 – 3390.30.00 (642) – G/FONTE 3940 – MAT. CONSUMO 22.841,81 

0702.082440025.2342 – 3390.30.00 (643) – G/FONTE 3786 - MAT CONSUMO 293,00 

0702.082440025.2342 – 3390.30.00 (644) – G/FONTE 3817 – MAT. CONSUMO 73,96 

0702.082440025.2342 – 3390.30.00 (645) – G/FONTE 3021 – MAT. CONSUMO 18,81 

0702.082440025.2344 – 3390.30.00 (646) – G/FONTE 3936 – MAT. CONSUMO 1.044,54 

0702.082440025.2345 – 3390.30.00 (647) – G/FONTE 3934 – MAT. CONSUMO 4.000,00 

0702.082440025.2345 – 3390.39.00 (648) – G/FONTE 3934 – OUT.S.T.PES.JURID. 10.000,00 

0703.082440025.2345 – 4490.52.00 (649) – G/FONTE 3800 – EQ.MAT.PERM. 171,02 

0702.082440025.2346 – 3390.30.00 (650) – G/FONTE 3022 – MAT. CONSUMO 20.459,45 

0702.082440025.2346 – 3390.39.00 (651) – G/FONTE 3022 – OUT.S.T.P. JURID. 10.000,00 

0702.082440025.2346 – 4490.52.00 (652) – G/FONTE 3022 – EQ. MAT. PERM. 40.000,00 

0702.082440025.2397 – 3390.30.00 (653) – G/FONTE 3022 – MAT. CONSUMO 23,99 

0702.082440025.2397 – 3390.32.00 (654) – G/FONTE 3022 – MAT. DIST.GRAT. 6.554,67 

0702.082440025.2397 – 3390.30.00 (653) – G/FONTE 3022 – MAT. CONSUMO 10.004,25 

0703- FUNDO MUNICIPAL CÇA ADOLESCENTE  

0703.082430025.6388 – 3190.11.00 (655) – G/FONTE 3938 – V.V.F.PES.CIVIL 18.000,00 

0703.082430025.6388 – 3190.13.00 (656) – G/FONTE 3938 – OBRIG.PATRONAIS 4.500,00 

0703.082430025.6388 – 3190.16.00 (657) – G/FONTE 3938 – O.D.VAR.P. CIVIL 2.365,53 

0703.082430025.6388 – 3390.30.00 (658) – G/FONTE 3938 – MAT. CONSUMO 1.000,00 
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0703.082430025.6388 – 4490.52.00 (659) – G/FONTE 3938 – EQP. MAT. PERM. 6.000,00 

0703.082430025.6388 – 3190.11.00 (660) – G/FONTE 3022 – V.V.F. PES.CIVIL 9.000,00 

0703.082430025.6388 – 3190.13.00 (661) – G/FONTE 3022 – OBRIG. PATRON. 2.600,00 

0703.082430025.6388 – 3190.16.00 (662) – G/FONTE 3022 – O.D.V. PES.CIVIL 1.443,04 

0703.082430025.6392 – 3390.30.00 (663) – G/FONTE 3822 – MAT. CONSUMO 6.012,20 

0703.082430025.6392 – 3390.39.00 (664) – G/FONTE 3822 – O.S.TERC. P. JURID. 10.000,00 

0703.082430025.6392 – 3390.39.00 (665) – G/FONTE 3823 – O.S.TERC. P. JURID. 6.487,66 

0703.082430025.6392 – 3390.30.00 (666) – G/FONTE 3808 – MAT. CONSUMO 574,70 

0703.082430025.6392 – 3390.30.00 (667) – G/FONTE 3809 – MAT. CONSUMO 152,09 

TOTAL 238.574,53 

 
Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior deste Decreto, serão 

utilizados o SUPERÁVIT DE FONTE DE RECURSOS VERIFICADO NO EXERCÍCIO DE 2020, nas seguintes 
Fontes: 

GF 3793 – INCENTIVO FIPAR – IDOSO C/C 11535-5 1.674,34 

GF 3795 – PROGRAMA ADESPON – FAM PARANAENSE – C/C 11523-1 584,24 

GF 3786 – PROGRAMA BPC ESCOLA – C/C 11267-4 293,00 

GF 3808 – PROGRAMA SDES FIA AFAI – C/C 11730-7 574,70 

GF 3934 – SERV. CONV. FORT. VINC. PAIF – C/C 10852-9 14.000,00 

GF 3022 – AUX. SUAS SCFV/PAIF – COVID-19 C/C 010852-9 = 100.085,40 70.459,45 

GF 3800 – FIA CONS. TUTELAR – DELIB. 107/17 – C/C 11786-2 171,02 

GF 3938 – SUAS – MSE / PAEF – PSE – C/C 11605-X  31.865,53 

GF 3022 – SUAS – MSE / PAEF – AUX. COVID-19 – C/C 011605-X 13.043,04 

GF 3940 – SUAS IGD BOLSA FAMILIA – C/C 10849-9 = 22.841,81 22.841,81 

GF 3936 – SUAS IGD SUAS BOLSA FAMILIA – C/C 10850-2 1.044,54 

GF 3845 – SEAB/PMS – PANIFICADORA COMUNITÁRIA – C/C 12206-8 40.474,25 

GF 3000 – RECURSOS LIVRES – C/C 12206-8 (CONT. MUNIC. PANIFICADORA) 1.882,75 

GF 3819 – FIA ADESPON II – DELIB. 66 – C/C 12194-0 338,23 

GF 3817 – FEAS – BENEFICIO EVENTUAL IV – C/C 12195-9 73,96 

GF 3822 – FIA INCENTIVO CRIANÇA ADOLESCENTE – C/C 12229-7 16.012,20 

GF 2021 – FEAS – BENEF. EVENTUAL – COVID-19 – C/C 13361-7 18,81 

GF 3022 – SUAS COVID-19 – ALIMENTOS – C/C 12374-9 23,99 

GF 3022 – SUAS COVID-19 – EPIs – C/C 12375-7 6.554,67 

GF 3022 – SUAS-MS – COVID-19 EMERGENCIAL PORT. 1666 – C/C 12451-6 10.004,25 

G/F 3809 – FIA ENFRENTAMENTO POBREZA – C/C 11899-0 152,09 

G/F 3823 – INC. AO CMDCA – ESTADO C/C 12230-0 6.487,66 

TOTAL 238.574,53 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sertaneja, Estado do Paraná, em 12 de fevereiro de 2021. 
JAMISON DONIZETE DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 6.789/2021 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE TESTE SELETIVO PARA A CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SERTANEJA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o disposto nas leis municipais nº 1.671/2014 e 1.722/2014, 
CONSIDERANDO a deliberação do Comitê de Operações Emergenciais, que autorizou a realização do 

processo seletivo, com a adoção das medidas sanitárias definidas pela Secretaria Municipal de Saúde para o 
enfrentamento do COVID-19, 

D E C R E T A 
Art. 1° - FICA autorizada a ABERTURA do Teste Seletivo Público nº 001/2021, para a contratação de 

estagiários, nos termos da Lei Federal nº 11.788/2008 c/c as Leis Municipais nº 1.671/2014 e 1.722/2014, para 
o preenchimento de vagas a serem disponibilizadas no âmbito da Administração Publica Municipal.  
Art. 2° - A quantidade de vagas, carga horária, remuneração, cronograma de realização da prova e demais 
regras do Teste, serão disponibilizadas oportunamente, em edital específico a cargo de Comissão Especial 
responsável pela seleção e organização. 
 
Art. 3° - Fica constituída e nomeada a CES - Comissão Especial de Seleção e Organização, conforme art. 3º 

da Lei Municipal nº 1.671/2014, que será composta pelos seguintes servidores efetivos: 

 Presidente: Profª. LUCIANE DE FÁTIMA NEPOMUCENO  

 Membro: Profª. RITA DE CÁSSIA MARINO SILVA 

 Membro: Sr. CLAUDINEI BERBEL MARQUES 

 Membro: Profª. ELIANE BATISTA DA CRUZ ANTONIAZZI 

 Membro: Sr. VALDECIR APARECIDO DA COSTA MENDES  

 
Art. 4o - Fica constituída e nomeada a CFTE - Comissão Fiscalizadora do Teste Seletivo de Estagiários, 

conforme art. 3º, § único da Lei Municipal nº 1.671/2014, alterado pela Lei Municipal nº 1.722/2014, composta 
de representantes indicados por cada seguimento, da seguinte forma: 
 
a) - Pelo Poder Legislativo: Câmara Municipal: JOSE LUIS MARCUZ  
b) - Pela Sociedade Civil: Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Sertaneja: VOLNEY MARTINS 
DIEGUES PASSOS  
c) - Pelo Órgão de classe: Sindicato dos Servidores: JOSÉ CARLOS GONÇALVES            

 
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

CUMPRA-SE 
COMUNIQUE-SE 
PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERTANEJA, Estado do Paraná, 12 de fevereiro de 2021. 
 

JAMISON DONIZETE DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6791/2021 – DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

Súmula: “Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 107.835,52 e dá outras providencias.”  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERTANEJA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 2352/20, de 23 de dezembro de 2020, em seu artigo 8º, Inciso III, 
na forma do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, de 17 de março de 1964,  
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

107.835,52 (cento e sete mil e oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

0900 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0902 – FUNDEB 

0902.123610028.2365 – 3190.11.00 (668) – G/FONTE 3101 – V V FIX.P. CIVIL 3.833,40 

0902.123610028.2365 – 3190.11.00 (669) – G/FONTE 3102 – V V FIX P. CIVIL 41.424,58 

0903 – AÇÕES ARTICULADAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

0903.123610028.1322 – 4490.52.00 (670) – G/FONTE 3104 – EQ.M.PERM.  25.000,00 

0903.123610028.1322 – 4490.52.00 (671) – G/FONTE 3105 – EQ. M. PERM. 186,11 

0903.123610028.2367 – 3390.30.00 (672) – G/FONTE 3104 – MAT. CONSUMO 29.305,86 

0904 – AÇÕES ARTICULADAS DO ENSINO INFANTIL  

0904.123650028.2370 – 3390.30.00 (673) – G/FONTE 3134 – MAT. CONSUMO 472,77 

0904.123650028.2370 – 3390.30.00 (674) – G/FONTE 3138 – MAT. CONSUMO 364,21 

0904.123650028.2370 – 3390.30.00 (675) – G/FONTE 3103 – MAT. CONSUMO 7.248,59 

TOTAL 107.835,52 

Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior deste Decreto, serão 

utilizados o SUPERÁVIT DE FONTE DE RECURSOS VERIFICADO NO EXERCÍCIO DE 2020, nas seguintes 
Fontes: 

GF 3104 – EDUCAÇÃO 25% - C/C 6596-X 54.305,86 

GF 3103 – EDUCAÇÃO 5% - C/C 1081-2 7.248,59 

GF 3101 – FUNDEB 60% - C/C 8073-X 3.833,40 

GF 3102 – FUNDEB 40% - C/C 8299-6 41.424,58 

GF 3105 – ALIENAÇÃO BENS EDUCAÇÃO – C/C 9272-X 186,11 

GF 3134 – FNDE APOIO CRECHES – C/C 9976-7 472,77 

GF 3138 – FNDE BRASIL CARINHOSO – C/C 10547-3 364,21 

TOTAL 107.835,52 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Sertaneja, Estado do Paraná, em 12 de fevereiro de 2020. 
 

JAMISON DONIZETE DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ATOS EM GERAL 

RESOLUÇÃO CMAS nº 04/2021 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Sertaneja de acordo com suas competências 

estabelecidas na Lei Municipal nº 2001/2018 de 14 de março de 2018 e Lei Municipal nº 2139/2019 de 26 de 
junho de 2019. 
 
Considerando a ata nº 308 e a deliberação em plenária realizada em reunião extraordinária no dia 11 de 
fevereiro de 2021. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a PROGRAMAÇÃO e REPROGRAMAÇÃO dos recursos vinculados a Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sertaneja, 11 de fevereiro de 2021. 
 

Claudinei Berbel Marques 
Presidente do CMAS 
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RESOLUÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
ATOS EM GERAL 

RESOLUÇÃO CMDCA nº 05/2021 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA do Município de 

Sertaneja de acordo com suas competências estabelecidas na Lei Municipal 1.141/2006 e suas alterações, 
bem como a Lei 1.999/2018. 
 
Considerando a ata nº 288 e a deliberação em plenária realizada em reunião extraordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no dia 11 de fevereiro de 2020. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a PROGRAMAÇÃO e REPROGRAMAÇÃO dos recursos vinculados a Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sertaneja, 11 de fevereiro de 2021. 
 

JANAINA SANTANA PEREIRA 
Presidente do CMDCA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.sertaneja.pr.gov.br/


   ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
          MUNICÍPIO DE SERTANEJA 
           LEI MUNICIPAL nº 1.692/2014 e suas alterações. 
 
 

 

 

SERTANEJA PR, sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021 ANO X    EDIÇÃO nº 825    PÁG. 16 

 

 

AV. NOSSA Sr.ª. DO ROCIO, 233 – TEL.: (43) 3562-1172 – FAX (43) 3562-1010 CX. POSTAL 11 – CEP 86.340-000 – SERTANEJA - PR 

ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Sertaneja dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: 
www.sertaneja.pr.gov.br 

 
 

RESOLUÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - ATOS EM GERAL 

RESOLUÇÃO CMDM nº 02/2021 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, de acordo com suas competências estabelecidas na Lei 

Municipal 1815/2015 de 26 de agosto de 2015. 
 
Considerando a ata de número 12 e a deliberação em plenária realizada em reunião extraordinária no dia 11 de 
fevereiro de 2021. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Aprovar a PROGRAMAÇÃO e REPROGRAMAÇÃO dos recursos vinculados a Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sertaneja, 11 de fevereiro de 2021. 
 

Marlene Zanatta Santos 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

 
RESOLUÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA - ATOS EM GERAL 

RESOLUÇÃO CMDPD nº 02/2021 

 
O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de Sertaneja, de acordo com suas competências 

estabelecidas na Lei Municipal 1816/2015 de 26 de agosto de 2015. 
 
Considerando a ata de número 20 da reunião extraordinária realizada no dia 11 de fevereiro de 2021. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Aprovar a PROGRAMAÇÃO e REPROGRAMAÇÃO dos recursos vinculados a Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sertaneja, 11 de fevereiro de 2021. 
 

Joel Domingues de Campos 
Presidente do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de Sertaneja 
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RESOLUÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - ATOS EM GERAL 

RESOLUÇÃO CMI nº 02/2021 

 
O Conselho Municipal do Idoso do município de Sertaneja de acordo com suas competências estabelecidas na 
Lei Municipal 1951/2017 de 09 de junho de 2017. 
 
Considerando a ata de número 32 e a deliberação em plenária realizada em reunião extraordinária no dia 11 
de fevereiro de 2021. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Aprovar a PROGRAMAÇÃO e REPROGRAMAÇÃO dos recursos vinculados a Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sertaneja, 11 de fevereiro de 2021. 
 

Edilson Evangelista de Almeida 
Presidente do Conselho Municipal do Idoso 
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CONSTITUIÇÃO DE COMITÊ – ATOS EM GERAL 

 
Ata nº 01 da reunião ordinária da Câmara Técnica, realizada aos 12 dias de mês de fevereiro do ano de 2021, 
às 14h00min no CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, localizado à Rua Marechal Deodoro, 
1105. Estiveram presentes os membros Comitê Municipal do Programa Família Paranaense Edson Lopes de 
Souza, representando a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento; José Vanderlei 
Sudério, representando a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; Josiane Geremias Maganha, 
representando a Secretaria Municipal de Educação; Silvana Pirolo Germanos Villa representando a Secretaria 
Municipal de Saúde; Michelle Pinheiro Gonçalves Silva, representando a Secretaria Municipal de Assistência 
Social; Amanda Cristina dos Santos, representando a Secretaria Municipal de Esporte e Turismo; os Membros 
do Comitê Local do Programa Família Paranaense Edi Pereira Ramalho Poli representando o Centro Municipal 
de Educação Infantil Primavera; Patrícia Simões representando a Escola Municipal Maria dos Anjos Gonçalves 
- Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade de Educação Especial; Ilvo Antoniazzi representando 
o Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER; Antonio Carlos Moreira 
representando o Centro de Referência de Assistência Social; Divanete Alves de Lima representando a Agência 
do Trabalhador; Rosimeiri Celestino Correia da Silva representando o Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social; Silmeri Scaliza representando o Centro de Referência Especializado de Assistência Social; 
Janaina Santana Pereira representando o Centro de Referência de Assistência Social; Priscila Aparecida 
Batista representando a Vigilância Sanitária; membros do Conselho Municipal de Habitação de Sertaneja João 
Geraldo e Edmeiry Evangelista de Almeida Marques representantes do poder público municipal, relativo as 
Secretarias de Assistência Social / Administração / Obras e Eliane Batista da Cruz Antoniazzi representante da 
sociedade civil, relativo a Associação de bairros / APMI / Associação de Estudantes / APMs Municipais. 
Inicialmente foi apresentado o Decreto n.º 6.787/2021 o qual dispõe sobre a instauração da Câmara Técnica 
para atuar no projeto complementar “regularização fundiária de assentamentos precários e produção de 
melhorias de moradias urbanas e rurais” do Programa Família Paranaense.  A referida Câmara Técnica 
composta pelos presentes foi instituída a nível municipal, com atribuições constantes na legislação e 
normativas referente ao Programa Família Paranaense. Foi esclarecido que através do termo de ajuste 
celebrado entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho – 
SEJUF, com interveniência da Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e o município de Sertaneja 
houve adesão ao projeto de redução do déficit habitacional dos municípios do Programa Família Paranaense 
tendo como objeto a implantação de 27 (vinte e sete) unidades habitacionais, padrão COHAPAR, as quais 
serão destinadas ao atendimento das famílias em maior grau de vulnerabilidade social, no âmbito do Programa 
Família Paranaense. O objetivo desta Câmara Técnica será de selecionar e hierarquizar as famílias 
beneficiárias atendendo aos critérios estabelecidos pelo Decreto n.º 3.377/2019 bem como critérios adicionais 
que poderão ser estabelecidos de forma técnica e transparente. Todas as atas serão registradas com as 
justificativas técnicas dos eventuais critérios criados e identificação das famílias selecionadas. Caberá também 
a esta Câmara Técnica definir o processo de distribuição dos lotes as famílias selecionadas, podendo ser 
adotados critérios próprios ou por sorteio. Assim, a próxima reunião deverá pautar especialmente sobre o 
disposto no Decreto n.º 3.377 de 13 de novembro de 2019 o qual dispõe sobre a seleção de famílias para 
acesso a ação de construção e melhorais de moradias, no âmbito do Projeto Complementar “regularização 
fundiária de assentamentos precários e produção de melhorias de moradias urbanas e rurais” do Programa 
Família Paranaense. Não havendo mais nada a constar deu-se por encerrada a reunião. 
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Dispensa de Licitação nº 05/2021 

 
Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de Licitação, em favor do fornecedor: 
MARAJO FRANCE COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA – CNPJ: 04.718.973/0001-11, para contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de revisão dos veículos CITROEN Jumpy Placas BDU4I36 
e BDU4I37 com fornecimento de peças, no valor total de R$ 2.093,82 (dois mil, noventa e três reais e oitenta e 
dois centavos), em conformidade com o artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, e com base no artigo 24, 
inciso XVII.  
 
Sertaneja, 11 de fevereiro de 2021. 

Jamison Donizete da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Dispensa de Licitação nº 06/2021 

 

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de Licitação, em favor do fornecedor: 
TRATORNEW S/A – CNPJ: 01.335.050/0007-88, para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de revisão de veículo trator NEW HOLLAND TL5100 com fornecimento de peças, no valor total de 
R$ 1.995,82 (um mil, novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos), em conformidade com o 
artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, e com base no artigo 24, inciso XVII.  
 
Sertaneja, 11 de fevereiro de 2021. 

Jamison Donizete da Silva 
Prefeito Municipal 
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COMPRA DIRETA EM GERAL 

ERRATA – Publicação realizada no Diário Oficial do Município – Edição nº 820 de 5 de fevereiro de 2021. 

 
ONDE LÊ-SE:  

Compra Direta nº 13/2021 

 
Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Compra Direta, em favor do fornecedor: HUGO 
RAFAEL TROMBINI DE SOUZA – EIRELI – CNPJ Nº 36.599.993/0001-07, no valor total de R$ 8.680,00 (oito 
mil seiscentos e oitenta reais), para a contratação de empresa para prestação de serviço de impressão e 
montagens de carnes de IPTU e Tacha de Coleta de Lixo do exercício de 2021, para atender as necessidades 
do departamento de tributação e fiscalização, em conformidade com o artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e com base no artigo 24, inciso II.  
 
Sertaneja, 01 de fevereiro de 2021. 

Jamison Donizete da Silva 
Prefeito Municipal 

LEIA-SE: 
 

Compra Direta nº 13/2021 

 
Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Compra Direta, em favor do fornecedor: HUGO 
RAFAEL TROMBINI DE SOUZA – EIRELI – CNPJ Nº 36.599.993/0001-07, no valor total de R$ 8.680,00 (oito 
mil seiscentos e oitenta reais), para a contratação de empresa para prestação de serviço de impressão e 
montagens de carnes de IPTU e Taxa de Coleta de Lixo do exercício de 2021, para atender as necessidades 
do departamento de tributação e fiscalização, em conformidade com o artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e com base no artigo 24, inciso II.  
 
Sertaneja, 01 de fevereiro de 2021. 

Jamison Donizete da Silva 
Prefeito Municipal 

 
Sertaneja, 08 de fevereiro de 2021 
 

Departamento de Compras 
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Compra Direta nº 19/2021 

 
Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Compra Direta, em favor do fornecedor: SERGIO LUIZ 
QUINTINO & CIA LTDA – CNPJ Nº 17.926.356/0001-53, no valor total de R$ 12.740,00 (doze mil setecentos e 
quarenta reais), para a contratação de empresa para prestação de serviços de alinhamento e balanceamento 
nos veículos da frota municipal por um período aproximado de 12 meses em atendimento ao Departamento de 
Transporte, em conformidade com o artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, e com base no artigo 24, 
inciso II.  
 
Sertaneja, 09 de fevereiro de 2021. 

Jamison Donizete da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Compra Direta nº 20/2021 

 
Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Compra Direta, em favor do fornecedor: ZACARI E 
RIBEIRO LTDA – CNPJ Nº 03.344.101/0001-78, no valor total de R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta 
reais), para a aquisição de moveis para serem instalados na sala da Secretaria Municipal de Administração, em 
conformidade com o artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, e com base no artigo 24, inciso II.  
 
Sertaneja, 09 de fevereiro de 2021. 

Jamison Donizete da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Compra Direta nº 21/2021 

 
Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Compra Direta, em favor do fornecedor: ROSANGELA 
MONTEIRO 05226144938 – CNPJ Nº 29.420.335/0001-40, no valor total de R$ 4.300,00 (quatro mil e 
trezentos reais), para a aquisição de duas paredes divisórias com porta para serem instalados na sala do órgão 
gestor da Secretaria Municipal de Assistência Social e Projeto Social Pipa Sertaneja, em conformidade com o 
artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, e com base no artigo 24, inciso II.  
 
Sertaneja, 10 de fevereiro de 2021. 

Jamison Donizete da Silva 
Prefeito Municipal 
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Compra Direta nº 22/2021 

 
Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Compra Direta, em favor do fornecedor: ZACARI E 
RIBEIRO LTDA – CNPJ Nº 03.344.101/0001-78, no valor total de R$ 3.890,00 (três mil e oitocentos e noventa 
reais), para a aquisição de longarinas para recepção e cadeiras fixas para equipar salas e consultórios da UBS, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e com base no artigo 24, inciso II.  
 
Sertaneja, 10 de fevereiro de 2021. 

Jamison Donizete da Silva 
Prefeito Municipal 

PREGÃO EM GERAL 

AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº 16/2021 – FORMA ELETRÔNICA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 020/2021 

 

CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 13h30m do dia 24 de fevereiro de 2021. 

 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 13h35m do dia 24 de fevereiro de 2021. 

 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 14h00m do dia 24 de fevereiro de 2021.  
 
LOCAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL - http://www.bll.org.br/  

 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Edital completo estará disponível aos interessados no site 
www.sertaneja.pr.gov.br, link - Licitações – Pregão Eletrônico nº 16/2021 e no site http://www.bll.org.br/, a partir 
do dia 12 de fevereiro de 2021. 
 
OBSERVAÇÃO: Comunicamos que qualquer alteração no edital, será divulgado no site - 

www.sertaneja.pr.gov.br e http://www.bll.org.br/. (Acesse-o diariamente) 
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação: Telefone – (43) 3562-1172 – Ramal 216 e Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL (41) 3097-4622 e (41) 3097-4600. 
 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
OBJETO: O presente PREGÃO na FORMA ELETRÔNICA tem por objeto a aquisição de um playground com 

duas torres e balanço, conforme descrito no Edital e seus Anexos. 

Sertaneja/PR, 11 de fevereiro de 2021. 
SILMARA ASSIS DE OLIVEIRA CALOVI 

Diretora do Departamento de Licitação 

http://www.sertaneja.pr.gov.br/
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AVISO DE EDITAL 

 
PREGÃO Nº 19/2021 – FORMA ELETRÔNICA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 025/2021 

 

CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 13h30m do dia 25 de fevereiro de 2021. 

 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 13h35m do dia 25 de fevereiro de 2021. 
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 14h00m do dia 25 de fevereiro de 2021.  

 
LOCAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL - http://www.bll.org.br/  

 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Edital completo estará disponível aos interessados no site 
www.sertaneja.pr.gov.br, link - Licitações – Pregão Eletrônico nº 19/2021 e no site http://www.bll.org.br/, a partir 
do dia 15 de fevereiro de 2021. 
 
OBSERVAÇÃO: Comunicamos que qualquer alteração no edital, será divulgado no site - 
www.sertaneja.pr.gov.br e http://www.bll.org.br/. (Acesse-o diariamente) 
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação: Telefone – (43) 3562-1172 – Ramal 216 e Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL (41) 3097-4622 e (41) 3097-4600. 
 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
OBJETO: O presente PREGÃO na FORMA ELETRÔNICA tem por objeto a aquisição de um veículo 

automotor, zero km, conforme descrito no Edital e seus Anexos. 

 

Sertaneja/PR, 12 de fevereiro de 2021. 
 

SILMARA ASSIS DE OLIVEIRA CALOVI 

Diretora do Departamento de Licitação 
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AVISO DE EDITAL 

 
PREGÃO Nº 21/2021 – FORMA ELETRÔNICA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 027/2021 

 

CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 26 de fevereiro de 2021. 

 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 08h05m do dia 26 de fevereiro de 2021. 
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 08h15m do dia 26 de fevereiro de 2021.  

 
LOCAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL - http://www.bll.org.br/  

 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Edital completo estará disponível aos interessados no site 
www.sertaneja.pr.gov.br, link - Licitações – Pregão Eletrônico nº 21/2021 e no site http://www.bll.org.br/, a partir 
do dia 16 de fevereiro de 2021. 
 
OBSERVAÇÃO: Comunicamos que qualquer alteração no edital, será divulgado no site - 
www.sertaneja.pr.gov.br e http://www.bll.org.br/. (Acesse-o diariamente) 
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação: Telefone – (43) 3562-1172 – Ramal 216 e Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL (41) 3097-4622 e (41) 3097-4600. 
 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
OBJETO: O presente PREGÃO na FORMA ELETRÔNICA tem por objeto registrar preço de 

hortifrutigranjeiros, conforme descrito no Edital e seus Anexos. 

 

Sertaneja/PR, 12 de fevereiro de 2021. 
 

SILMARA ASSIS DE OLIVEIRA CALOVI 

Diretora do Departamento de Licitação 
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AVISO DE EDITAL 

 
PREGÃO Nº 15/2021 – FORMA PRESENCIAL 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 019/2021 

 

PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até as 08h15m do dia 24 de fevereiro de 2021, na Sala de Licitações, 

localizada no anexo do Paço Municipal, na Avenida 7 de Setembro nº 1.086. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h30m do dia 24 de fevereiro de 2021, na Sala de Licitações, localizada 

no anexo do Paço Municipal, na Avenida 7 de Setembro nº 1.086. 
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 08h31m do dia 24 de fevereiro de 2021. 

 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Edital completo estará disponível aos interessados no site 
www.sertaneja.pr.gov.br, link - Licitações – Pregão Presencial nº 15/2021, a partir do dia 12 de fevereiro de 
2021. 
 
OBSERVAÇÃO: Comunicamos que qualquer alteração no edital, será divulgado no site. (Acesse-o 
diariamente) 
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação: Telefone – (43) 3562-1172 - Ramal 216 ou pelo e-mail 
licitaneja@gmail.com.  
 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
OBJETO: O presente PREGÃO na FORMA PRESENCIAL tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de oficinas de guarda mirim e skate, conforme descrito no ANEXO I – 
Termo de Referência, que faz parte integrante deste Edital. 

 
Sertaneja/PR, 11 de fevereiro de 2021. 
 

SILMARA ASSIS DE OLIVEIRA CALOVI 
Diretora do Departamento de Licitação 
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AVISO DE EDITAL 

 
PREGÃO Nº 17/2021 – FORMA PRESENCIAL 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2021 

 

PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até as 08h15m do dia 25 de fevereiro de 2021, na Sala de Licitações, 

localizada no anexo do Paço Municipal, na Avenida 7 de Setembro nº 1.086. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h30m do dia 25 de fevereiro de 2021, na Sala de Licitações, localizada 

no anexo do Paço Municipal, na Avenida 7 de Setembro nº 1.086. 
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 08h31m do dia 25 de fevereiro de 2021. 

 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Edital completo estará disponível aos interessados no site 
www.sertaneja.pr.gov.br, link - Licitações – Pregão Presencial nº 17/2021, a partir do dia 15 de fevereiro de 
2021. 
 
OBSERVAÇÃO: Comunicamos que qualquer alteração no edital, será divulgado no site. (Acesse-o 
diariamente) 
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação: Telefone – (43) 3562-1172 - Ramal 216 ou pelo e-mail 
licitaneja@gmail.com.  
 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
OBJETO: O presente PREGÃO na FORMA PRESENCIAL tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de oficina de futsal, conforme descrito no ANEXO I – Termo de 
Referência, que faz parte integrante deste Edital. 

 
Sertaneja/PR, 11 de fevereiro de 2021. 
 

SILMARA ASSIS DE OLIVEIRA CALOVI 
Diretora do Departamento de Licitação 
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AVISO DE EDITAL 

 
PREGÃO Nº 18/2021 – FORMA PRESENCIAL 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 024/2021 

 

PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até as 13h45m do dia 25 de fevereiro de 2021, na Sala de Licitações, 

localizada no anexo do Paço Municipal, na Avenida 7 de Setembro nº 1.086. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14h00m do dia 25 de fevereiro de 2021, na Sala de Licitações, localizada 

no anexo do Paço Municipal, na Avenida 7 de Setembro nº 1.086. 
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 14h01m do dia 25 de fevereiro de 2021. 

 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Edital completo estará disponível aos interessados no site 
www.sertaneja.pr.gov.br, link - Licitações – Pregão Presencial nº 18/2021, a partir do dia 15 de fevereiro de 
2021. 
 
OBSERVAÇÃO: Comunicamos que qualquer alteração no edital, será divulgado no site. (Acesse-o 
diariamente) 
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação: Telefone – (43) 3562-1172 - Ramal 216 ou pelo e-mail 
licitaneja@gmail.com.  
 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
OBJETO: O presente PREGÃO na FORMA PRESENCIAL tem por objeto o registro de preço para contratação 
de empresa para prestação de serviços de construção de calçadas em concreto, conforme descrito no ANEXO 
I – Termo de Referência, que faz parte integrante deste Edital. 

 
Sertaneja/PR, 11 de fevereiro de 2021. 

 
SILMARA ASSIS DE OLIVEIRA CALOVI 

Diretora do Departamento de Licitação 
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AVISO DE EDITAL 

 
PREGÃO Nº 20/2021 – FORMA PRESENCIAL 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 026/2021 

 
 

PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até as 09h15m do dia 26 de fevereiro de 2021, na Sala de Licitações, 

localizada no anexo do Paço Municipal, na Avenida 7 de Setembro nº 1.086. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h30m do dia 26 de fevereiro de 2021, na Sala de Licitações, localizada 

no anexo do Paço Municipal, na Avenida 7 de Setembro nº 1.086. 
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 09h31m do dia 26 de fevereiro de 2021. 

 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Edital completo estará disponível aos interessados no site 

www.sertaneja.pr.gov.br, link - Licitações – Pregão Presencial nº 20/2021, a partir do dia 16 de fevereiro de 
2021. 
 
OBSERVAÇÃO: Comunicamos que qualquer alteração no edital, será divulgado no site. (Acesse-o 

diariamente) 
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação: Telefone – (43) 3562-1172 - Ramal 216 ou pelo e-mail 

licitaneja@gmail.com.  
 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
OBJETO: O presente PREGÃO na FORMA PRESENCIAL tem por objeto a contratação de empresa para 

disponibilizar um profissional médico especializado na realização de exames de ultrassonografia com emissão 
de laudos, conforme descrito no ANEXO I – Termo de Referência, que faz parte integrante deste Edital. 

 

Sertaneja/PR, 12 de fevereiro de 2021. 
 

SILMARA ASSIS DE OLIVEIRA CALOVI 

Diretora do Departamento de Licitação 
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PREGÃO Nº 04/2021 – FORMA ELETRÔNICA 

 
RESULTADO 

 
OBJETO: O presente PREGÃO na FORMA ELETRÔNICA tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para fornecimento e instalação de móveis para a Unidade Básica de Saúde do distrito de 
Paranagi, conforme descrito no Edital e seus Anexos. 
 
VENCEDORES:  
PATRICIA DE MORAES HINZ – Valor Total R$ 15.426,00 (quinze mil, quatrocentos e vinte e seis reais). 
 
FERNANDO PEREIRA EIRELI – Valor Total R$ 1.520,00 (um mil, quinhentos e vinte reais). 
 
PR COMERCIO ELETRÔNICO LTDA – Valor Total R$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais). 
 
DATA: 10/02/2021 

 
PREGOEIRA: SILMARA ASSIS DE OLIVEIRA CALOVI 

 
PREGÃO Nº 01/2021 – FORMA PRESENCIAL 

 
RESULTADO 

 
OBJETO: O presente PREGÃO na FORMA PRESENCIAL tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para confecção e instalação de corrimão, guarda corpo e barras no Parque de Festas do 
Município, conforme descrito no ANEXO I – Termo de Referência, que faz parte integrante do Edital. 

 
VENCEDOR:   
 
L C MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA – VALOR TOTAL: R$ 28.216,00 (vinte e oito mil, 
duzentos e dezesseis reais). 

 
DATA: 10/02/2021 
 
PREGOEIRO: JAIME DA CRUZ SILVESTRE JUNIOR 
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PREGÃO Nº 02/2021 – FORMA PRESENCIAL 
 

RESULTADO 
 
OBJETO: O presente PREGÃO na FORMA PRESENCIAL tem por objeto o registro de preço para contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de podas de árvores, conforme descrito no ANEXO I – 
Termo de Referência, que faz parte integrante do Edital. 
 
VENCEDOR: OTAVIO BATISTA JUNIOR 04299430913     

 
DATA: 10/02/2021 

 
PREGOEIRO: JAIME DA CRUZ SILVESTRE JUNIOR 

 

PREGÃO Nº 05/2021 – FORMA PRESENCIAL 

 
RESULTADO 

 
OBJETO: O presente PREGÃO na FORMA PRESENCIAL tem por objeto o registro de preço para a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de roçagem, conforme descrito no ANEXO I 
– Termo de Referência, que faz parte integrante do Edital. 
 
VENCEDOR: LEONARDO GOMES FIGUEIRA & CIA LTDA 
     
DATA: 12/02/2021 

 
PREGOEIRO: JAIME DA CRUZ SILVESTRE JUNIOR 
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PRIMEIRO TERMO DE REEQUILIBRIO DE PREÇO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2020 

 
PREGÃO Nº 07/2020 – FORMA ELETRONICA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 007/2020 

 
O MUNICÍPIO DE SERTANEJA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida 

Nossa Senhora do Rocio, nº 233, Centro, Sertaneja – PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 75.393.082/0001-80, 
doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL JAMISON 
DONIZETE DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa S. V. BRAGA 
IMPORTADORA EIRELI,  pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dom Luiz, nº 171, Vila Real, 
Balneário Camboriú – SC, CEP 88.337-100, telefone (47) 3311-7391, e-mail 
perolaimportadora@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o n.º 30.888.187/0001-72 neste ato representado por 
Soliana Verginia Braga, inscrito no CPF sob o n.º 030.178.600-35, portador da cédula de identidade RG 

n.º 4108833262 SSP/RS, pactuam nos termos da legislação vigente o PRIMEIRO TERMO DE REEQUILIBRIO 
DE PREÇO, conforme cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1 – O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio de preço, solicitado pela empresa no item nº 181 

registrados na Ata de Registro de Preços nº 15/2020, originada pelo Pregão nº 07/2020 – Forma Eletrônica, 
conforme requerido pela empresa S. V. Braga Importadora Eireli. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REEQUILIBRIO DE PREÇOS 

 
2.1 – Devido aumento de preço de custo, a empresa detentora da Ata de Registro de Preços nº 15/2020, 

solicitou o reequilíbrio de preço do item descrito na tabela a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UN 
VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

VALOR 
UNITÁRIO 

REAJUSTADO 

181 SERINGA DESCARTÁVEL 01 ML S/ 
AGULHA 

DESCARPACK UN R$ 0,18 R$ 0,46 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
3.1 - O presente Termo de reequilíbrio de preço no item nº 181 encontra amparo legal no Decreto Federal n° 

7.892/13 artigo 17 e Lei Federal nº 8.666/93 conforme alínea “d” do inciso II do caput do artigo 65. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 
4.1 - Permanecem em pleno vigor todas as cláusulas e condições ajustadas na Ata de Registro de Preço nº 
15/2020, assinada entre as partes, com a modificação ora ajustada, ficando este Termo de Reequilíbrio de 
Preço, como parte integrante da Ata original para todos os efeitos de direito. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
 
5.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Cornélio Procópio – PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente Ata.  
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, de 
tudo ciente, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
 
Sertaneja/PR, 01 de fevereiro de 2021. 
 
Contratante:        Contratada: 

MUNICÍPIO DE SERTANEJA PR S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI. 
                (Licitador)                              (Licitante) 

Representante do Executivo:   Representante da Contratada: 

 

    Jamison Donizete da Silva                   Soliana Verginia Braga 

                (Prefeito)               (Representante Legal) 
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PRIMEIRO TERMO DE REEQUILIBRIO DE PREÇO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 110/2020 

 
PREGÃO Nº 79/2020 – FORMA ELETRONICA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 116/2020 
 
O MUNICÍPIO DE SERTANEJA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida 

Nossa Senhora do Rocio, nº 233, Centro, Sertaneja – PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 75.393.082/0001-80, 
doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL JAMISON 
DONIZETE DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa BELEM FARMACIA E 
MANIPULAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.325.711/0004-90, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Praça da Bandeira, nº 127, centro, Itatiba – SP, CEP 13250-329, telefone (11) 94454-6872, e-mail 
diretoria@farmaciabelem.com.br,  neste ato representado por Douglas de Sousa Segatti, inscrito no CPF sob 

o n.º 220.870.848-23, portador da cédula de identidade RG n.º 30.686.003-X SSP/SP, pactuam nos termos da 
legislação vigente o PRIMEIRO TERMO DE REEQUILIBRIO DE PREÇO, conforme cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1 – O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio de preço, solicitado pela empresa nos itens nº 4 e 5 

registrados na Ata de Registro de Preços nº 110/2020, originada pelo Pregão nº 79/2020 – Forma Eletrônica, 
conforme requerido pela empresa Belém Farmácia e Manipulação Eireli. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REEQUILIBRIO DE PREÇOS 

 
2.1 – Devido aumento de preço de custo, a empresa detentora da Ata de Registro de Preços nº 110/2020, 
solicitou o reequilíbrio de preço dos itens descritos na tabela a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UN 
VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

VALOR 
UNITÁRIO 

REAJUSTADO 

4 
Luva de látex para procedimento 
tamanho P - caixa com 100 unidades. 
Com registro na ANVISA. 

MEDIX CX  R$ 50,00  R$ 125,00 

5 
Luva de látex para procedimento 
tamanho M - caixa com 100 unidades. 
Com registro na ANVISA. 

MEDIX CX  R$ 50,00  R$ 125,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

3.1 - O presente Termo de reequilíbrio de preço nos itens nº 4 e 5 encontra amparo legal no Decreto Federal n° 
7.892/13 artigo 17 e Lei Federal nº 8.666/93 conforme alínea “d” do inciso II do caput do artigo 65. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 
4.1 - Permanecem em pleno vigor todas as cláusulas e condições ajustadas na Ata de Registro de Preço nº 
110/2020, assinada entre as partes, com a modificação ora ajustada, ficando este Termo de Reequilíbrio de 
Preço, como parte integrante da Ata original para todos os efeitos de direito. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
 
5.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Cornélio Procópio – PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente Ata.  
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, de 
tudo ciente, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
 
Sertaneja/PR, 01 de fevereiro de 2021. 

 
Contratante:        Contratada: 

MUNICÍPIO DE SERTANEJA PR BELEM FARMACIA E MANIPULAÇÃO EIRELI. 
                (Licitador)                              (Licitante) 

Representante do Executivo:   Representante da Contratada: 

 
    Jamison Donizete da Silva              Douglas de Sousa Segatti 

                (Prefeito)               (Representante Legal) 
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II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2019 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019 
PREGÃO Nº 01/2019 – FORMA PRESENCIAL 
 
Segundo Termo Aditivo ao instrumento de Contrato nº 03/2019 de contratação de serviços de seguro para 

22 (vinte e dois) veículos pertencentes a frota municipal, de acordo com as condições e especificações 
constantes neste Edital e seus Anexos. 
 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE SERTANEJA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa à Avenida Nossa Senhora do Rocio, nº 233, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.393.082/0001-80, neste ato devidamente representado pelo Prefeito JAMISON DONIZETE DA SILVA, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG sob o nº 
4.988.937-2 – SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 676.900.769-04; e 
 
CONTRATADO:  GENTE SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede a Rua 

Marechal Floriano Peixoto, nº 450, Centro Histórico, Porto Alegre – RS, neste ato representado pelo Sr. 
Marcelo Wais, residente e domiciliado em Porto Alegre – RS, portador da cédula de identidade RG sob o nº 
7009036166 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.005.380-15. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS 

 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
 Prorroga-se por 12 (doze) meses o prazo de vigência previsto na cláusula sexta do contrato original, 
firmado em 12 de fevereiro de 2019, objeto do Pregão nº 01/2019 – Forma Presencial, consoante inciso II, 
artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, ficando estipulada a data de 11 de fevereiro de 2022, para o término do 
contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 
O valor total do termo aditivo de prorrogação será de R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e oitocentos 

reais), para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da prorrogação serão reconhecidas contabilmente com as dotações 

orçamentárias: 
03.01.04.122.0021.2.302.3.3.90.39.00.00.00.00 (37) fonte de recurso 0504; 
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05.03.15.451.0023.2.315.3.3.90.39.00.00.00.00 (135) fonte de recurso 0000; 
06.02.10.301.0024.2.319.3.3.90.39.00.00.00.00 (181) fonte de recurso 0303; 
07.02.08.244.0025.2.341.3.3.90.39.00.00.00.00 (317) fonte de recurso 0000; 
09.03.12.361.0028.2.369.3.3.90.39.00.00.00.00 (509) fonte de recurso 0104. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
O Município poderá a qualquer tempo revogar no todo ou em parte o presente instrumento aditivo por 

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para justificar o ato, 
bem como anulá-lo por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, sem que assista direito a 
indenização. 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviços. 
  

E por acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se 
a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias 
de mesmo teor e forma. 

 
Sertaneja – PR, 10 de fevereiro de 2021. 
                                     
                                                                                                         
Contratante:        Contratada: 

MUNICÍPIO DE SERTANEJA PR GENTE SEGURADORA S.A. 

                (Licitador)                              (Licitante) 

 

Representante do Executivo:   Representante da Contratada: 

 
    Jamison Donizete da Silva               Marcelo Wais 

                (Prefeito)               (Representante Legal) 
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 030/2017 

 
O MUNICÍPIO DE SERTANEJA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa à Avenida Nossa Senhora do Rocio, nº 233, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 75.393.082/0001-
80, neste ato devidamente representado pelo Prefeito JAMISON DONIZETE DA SILVA, brasileiro, casado, 

advogado, residente e domiciliado na Rua Machado de Assis, 973 – Centro – Sertaneja/PR, portador da cédula 
de identidade RG sob o nº 4.988.937-2 – SSP-PR, e inscrito no CPF sob o nº 676.900.769-04, em 
consideração a solicitação de rescisão / cancelamento de contrato, com fundamento no Artigo 79, inciso II da 
Lei n.º 8.666/93. 
 

RESOLVE: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – Rescindir, de forma amigável nos termos da legislação, conforme ofício da 

administração e documento da empresa fornecedora em anexo aos autos do processo, a partir da presente 
data, o contrato do fornecedor ABREU & SOUZA ME, CNPJ 25.065.612/0001-93, do Contrato nº 030/2017, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva do parque de iluminação pública do município de Sertaneja e Distrito de Paranagi conforme 
especificado no edital e seus anexos. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – O efeito da rescisão do contrato atinge a totalidade do Contrato nº 030/2017, a partir 
de 11/02/2021, e está condicionado a publicação no Diário Oficial do Município. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 
Registra-se, publica-se e cumpra-se 
 
Sertaneja, 11 de fevereiro de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE SERTANEJA  ABREU & SOUZA ME 
 

   Jamison Donizete da Silva                                          Aline Lamin Vieira de Souza 
                  Prefeito Representante Legal 
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